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Ofício n.º 29 T  

            

Brasília, 22 de julho de 2019. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios 

Dr. Humberto Adjuto Ulhôa 

Palácio da Justiça – Bloco D, 2º Andar, Sala 210, Praça Municipal, Lote 01 

CEP: 70.094-900 Brasília-DF 

 

 

Assunto: Inutilização de papel moeda. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor, 

 

Em observância ao artigo nº 16, do Provimento nº 62 CNJ/2017, Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ, venho, por meio deste ofício, comunicar a inutilização do papel de segurança 

utilizado para o ato de aposição da apostila, com intuído de providenciar ampla publicidade aos 

interessados, ressaltando que tais informações já foram registradas no sítio 

http://haia.casadamoeda.gov.br/. 

 

Papeis moedas extraviados ou inutilizados, no período compreendido entre 

24/05/2019 e 22/07/2019 e com as seguintes numerações: A1129527, A1129539, A1129540, 

A1129546, A1129547, A1129590, A1129591, A1129632, A1129638, A1129639, A1129677, 

A1129678, A1129679 e A1129680. 

 

 Aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e consideração. 

 

Respeitosamente,  

 

 

Ana Luiza de Souto Silva 

Tabeliã e Oficiala Substituta 


